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Devedor tem liberdade para aglutinar credores na
recuperacao extrajudicial, diz STJ

O devedor que pede arecuperacéo extrajudicial pode exercer com liberdade a definicdo das classes ou grupos de credores
a serem abrangidos a partir de critérios diversos, desde que relacionados a alguma caracteristica origina do crédito.
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A conclusdo é da 42 Turmado Superior Tribunal de Justica, que manteve
a homologac&o do plano de recuperacdo extrajudicial do Grupo Fidens,
gue atua nos ramos de construcdo pesada e mineracéo.

A recuperacdo extrgjudicial € um procedimento de soerguimento que
passa pelo Judiciario, mas tem carater contratual, de renegociacdo
privada das dividas para equacionamento da crise econdmico-financeira.

Ao contrério do que ocorre na recuperacao judicial, ndo ha
acompanhamento pelo juizo universal e o descumprimento do plano
aprovado pelos credores ndo leva afaéncia

Critério para o cram down

Nesse contexto, a4? Turmado STJ adotou uma interpretacdo menos
restritivado 163 daLel 11.101/2005, que trata da possibilidade do
chamado cram down — aimposi¢éo da recuperacdo extrajudicial,
mesmo sem a aprovacao de todos os credores.

Grupo econdmico do ramo da construgéo aglutinou credores
e obteve 0 cramdown para aprovar recuperacao
extrajudicial

A normadiz que o devedor pode requerer a homologacéo do plano,

desde que assinado por credores que representem uma quota minima dos créditos.

Naredacdo original dalei, essa cota era de 3/5 de todos os créditos de cada espécie por ele abrangidos. O recurso foi
julgado considerando essaregra. A Lei 14.112/2020 reduziu esse minimo para “ mais da metade dos créditos’.

Para definir a quem arecuperacéo judicial se impde, o parégrafo 1° do artigo 163 confere ao devedor a possibilidade de
adotar as espécies de crédito previstos no trecho dalei que trata da faléncia (créditos trabalhistas, quirograférios e
subordinados) ou fazer a aglutinacéo deles.

Nessa segunda hipétese, o devedor pode unir grupo de credores de mesma natureza e sujeito a semel hantes condi¢des de
pagamento. Se mais de 3/5 deles (pelaregra original) aprovarem o plano, o restante também deve se submeter.

Recuper acao extrajudicial para quem?
No caso do grupo Fidens, a aglutinagdo envolveu 620 credores, dentre os quais dez recorreram da sentenca de
homologagéo do plano. Eles entenderam indevida a aglutinagéo de quirografarios, microempresas (ME) e empresas de

pequeno porte (EPP) num anico grupo.

A alegacdo é de que a medida ofendeu a preferéncialegal de créditos estabelecida pelalei, o que possibilitou que apenas
trés credores impusessem a aprovacao do plano em relacdo atodos os demais.

Relator do recurso especial, 0 ministro Jodo Otavio de Noronha apontou que, para fins de recuperacéo extrajudicial, ndo é
preciso que o quérum de devedores seja apurado nas classes de créditos previstos para afaléncia (artigo 83 dalei).

Isso porque o propdsito do legislador foi estabelecer um mecanismo menos burocrético para a recuperacao extrajudicial. E
o fez justamente ao permitir que o devedor selecione grupo de credores que tenham pontos em comum.

Liberdade para escolher

Pagina 1 02/09/2025

Copyright © 2026 Consultor Juridico


https://www.conjur.com.br/2024-mai-10/mudanca-cultural-e-reforma-na-lei-fazem-explodir-as-recuperacoes-extrajudiciais/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1

e CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Ao citar doutrina de Bullamah & Schneider, defendeu que ndo harigidez na definicao das classes ou grupos de credores a
serem abrangidos pela recuperacéo extragjudicial, podendo a empresa devedora e credores adotar critérios diversos, desde
que relacionados a alguma caracteristica origina do crédito.

“N&o ha 6bice a aglutinacéo de créditos quirografarios com aquel es titularizados por microempresas (ME) e empresas de
pequeno porte (EPP) num Unico grupo na recuperacao extrajudicial, quando tiverem natureza e condi¢des de pagamento
semel hantes, garantindo-se tratamento homogéneo a cada classe ou grupo de credores por ela abrangido.”

Essainterpretacéo foi a usada pelo Tribunal de Justica de Minas Gerais, que manteve a homologac&o do plano. Concluiu a
corte estadual que a sujeicado dos credores ME e EPP ao plano de recuperacéo extrajudicial era necesséria, considerando
aspectos praticos.

Em voto-vista, aministralsabel Gallotti apontou que, apds as modificacbes da Lei 14.112/2020, os créditos de
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) ndo tém mais distingdo na ordem de classificac&o de créditos na
faéncia

Clique aqui paraler o acordéo
REsp 2.032.993
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